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PROJETO DE LEI N° 1 ~ 9 /0(0
Aprova o Plano Decenal de
Educação do Município de Ouro
Preto e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ouro Preto. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aprovado o Plano Decenal Municipal de Educação de Ouro Preto, constante do
anexo I da presente Lei.

Art. 2° - O Município de Ouro Preto procederá a avaliações periódicas da implementação
do Plano Municipal Decenal de Educação.

Parágrafo Único - A primeira avaliação realizar-se-á no segundo semestre do primeiro ano
de vigência dessa lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, 22 de setembro de 2006.

Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Prefeito de Ouro Preto
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